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secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
Informamos que houve retificações na publicação do IOEPA, N° 35.020 
do dia 24 de junho de 2022, pagina 131,  referente ao Extrato ao contra-
to nº 335/2022/SEaSPac, Processo administrativo nº 11.472/2022-cEl/
SEvoP/PMM, autuado na modalidade iNEXiGiBilidadE dE licitaÇÃo N° 
08/2022, objeto: contratação de empresa para o fornecimento de vale 
transporte público municipal para atender as necessidades do centro de 
referência Especializado da assistência Social - crEaS; Empresa: iNtE-
GraÇÃo SErviÇoS E lcoaÇÃo EirEli, cNPJ: 28.836.589/0002-62. 
onde se lê: assinatura: 23/06/2022 Leia-se: assinatura: 15/07/2022, 
Nadjalúcia oliveira Lima, secretária de assistência social.

Protocolo: 830224

secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas
eXtrato ao coNtrato Nº 370/2022/seVoP 

Processo administrativo nº 9.207/2022 - PMM, autuado na modalida-
de coNcorrÊNcia Nº 005/2022-ceL/seVoP/PMM, objeto: coNtra-
taÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para a coNclUSÃo do tErMiNal 
dE iNtEGraÇÃo dE ÔNiBUS UrBaNoS, localiZado No caNtEiro cEN-
tral da avEiNda vP-6, ENtrE folHaS 26 E 27, Nova MaraBá, Mara-
Bá-Pa, Empresa: atHENaS iNcorPoradora, EMPrEENdEdora E SEr-
viÇoS EirEli, cNPJ: 23.378.600/0001-93; valor r$ 4.482.030,01 (quatro 
milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, trinta reais e um centavo), 
assinatura 19/07/2022 vigência: 19/11/2023. Fábio cardoso Moreira, 
secretário de obras.

Protocolo: 830225

coNtrato adMiNistratiVo Nº 380/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 7.127/2022-PMM, autuado na modalida-
de PreGÃo eLetrÔNico Nº 045/2022-cPL/PMM. objeto do contrato: 
constitui objeto do presente instrumento contratual aquisição de instru-
mentais cirúrgicos para intervenções buco maxilo facial realizadas no Hos-
pital Municipal de Marabá - HMM. Empresa: E.t MarQUES EirEli, inscrita 
no cNPJ sob nº 08.691.632/0001-50, valor: r$ 31.675,05 (triNta UM 
Mil, SEiScENtoS, SEtENta, ciNco rEaiS E ciNco cENtavoS). dotação 
orçamentaria: as despesas com o pagamento do objeto serão pagas com 
recursos financeiros da Secretaria Municipal de Saúde, oriundos do Erário 
Municipal e/ou federal, com uso das dotações 10 302 0012 2.055 atenção 
Média e alta complexidade - Mac/SiH. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 
Material de consumo. data da aSSiNatUra 14 de julho de 2022. LUcia-
No LoPes dias - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 398/2022-FMs 
Processo administrativo nº 416/2022-PMM, autuado na modalida-
de PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022-cPL/PMM. objeto do contra-
to: constitui objeto do presente, a aquisição de materiais técnicos hos-
pitalares para atender o fundo Municipal de Saúde de Marabá e demais 
unidades vinculadas. Empresa: BraSil dEvicES EQUiPaMENtoS HoS-
PitalarES EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 34.680.592/0001-51, 
valor: r$ 20.186,30 (viNtE Mil, cENto, oitENta, SEiS rEaiS E triNta 
cENtavoS). as despesas com o pagamento do objeto serão pagas com 
recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde - SMS/FMS, oriundos 
do Erário Municipal e federal, com uso das dotações orçamentárias: 10 
302 0012 2.055 atenção Média e alta complexidade - Mac/SiH, Elemento 
de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. data da aSSiNatUra 
14 de julho de 2022. LUciaNo LoPes dias - secretário Municipal de 
saúde de Marabá /Pa.

Protocolo: 830226
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MocaJUBa
terMo de diseNsa de LicitaÇÃo 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto 
é aquisição de caçamba (concha) Para Pá carregadeira para atendimento 
da necessidade da Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e meio 
ambiente de Mocajuba/Pa                           , em observância ao artigo 75, inciso ii, da lei 
nº 14.133/21 e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos. 
Nome do credor: União comércio de Peças E implementos, inscrita no cNPJ 
nº 02.403.511/0001-80. valor: r$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

eXtrato de coNtrato 
coNtrato Nº 2022/01.07.001 - sedUrB/PMM

Processo Nº 2022/06.14.001-sedUrB/PMM e dispensa nº 01/2022. 
aquisição de caçamba (concha) Para Pá carregadeira para atendimen-
to da necessidade da Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e 
meio ambiente de Mocajuba/Pa. contratante: Município de Mocajuba E 
União comércio de Peças E implementos, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 
02.403.511/0001-80. valor total r$ 43.000,00 (quarenta e três mil re-
ais). vigência: 60(sessenta) dias. fundamentação legal: art.75, ii da lei 
14.133/2021. SiGNatárioS: cosme Macedo Pereira e albes lourenço Jú-
nior. assinatura: 01 de julho de 2022.

Protocolo: 830228

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico 015/2022-FMs 
Processo adMiNistratiVo Nº 055/2022-PMMc 

objeto: aquisição de Uma van Zero Km com 16 lugares Para atender 
a demanda do fundo Municipal de Saúde, em atendimento ao convênio 
nº 55/2022 e Processo nº 2022/1289176 celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde Pública e a Prefeitura Municipal de Mojuí dos campos. 
disponibilidade do Edital 20/07/2022 no endereço www.mojuidoscampos.
pa.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. início da entrega de 
propostas: 20/07/2022. abertura das propostas: 02/08/2022 as 9h30min 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br. rosani Patrícia castro 
oliveira - Pregoeira Municipal/decreto 04/2022.

Protocolo: 830227
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IPIXUNA

.

PreFeitUra de NoVa iPiXUNa - ParÁ
aViso de eXtrato de terMo de aPostiLaMeNto

extrato do 1º termo de apostilamento do contrato nº 20210222. 
coNtratada: Empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará - ProdEPa. coNtrataNtE: Prefeitura de Nova ipixuna. 
oBJEto do aPoStilaMENto: reajuste do valor contratual, calculado de 
acordo com o índice iGP-M de Junho de 2022 no importe de 10,70%, 
conforme cláusula do contrato principal e nos termos do art. 65, § 8º, 
da lei federal nº 8.666/93. as demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas. o presente termo de apostilamento objetiva o reajuste con-
tratual no valor de r$ 484,23. o valor global deste contrato passará de 
r$ 4.525,56 para r$ 5.009,79.  data da assinatura: 18 de Julho de 2022.
Nova ipixuna - Pa, 29 de junho de 2022. Maria da GraÇa Medeiros 
Matos - Prefeita Municipal.

Protocolo: 830229
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA TIMBOTEUA

.

PreFeitUra MUNiciPaL deNoVa tiMBoteUa
aViso 

desaProPriaÇÃo - resUMo: decreto Nº 026/2022 
a Prefeita do Município de Nova timboteua/Pa, no exercício de suas 
funções, e atribuições que lhe confere a lei orgânica Municipal nos seguin-
tes dispositivos: art. 8º, Xii, art. 44, i, e), e art. 94, vii, e tendo em vista 
o disposto no art. 5º, caput, alíneas “h” e “m”, e art. 6º do decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta no Processo 
nº 009/2022-PGMNt, avaliações e documentos lá constantes. dEcrEta: 
art. 1º. fica declarado como sendo de Utilidade Pública, em caráter de 
urgência, para fins de desapropriação, em favor do Município de Nova Tim-
boteua, 01 (um) imóvel, com edificação (que será demolido pela Prefeitura 
Municipal), localizado na rua olavo Bilac, s/n, bairro centro/São francisco, 
ao lado da Escola oneide Pinheiro, no Município de Nova timboteua, Esta-
do do Pará, CEP 68730-000, matriculado sob o nº 1073, às fls. 123, do Li-
vro nº 2-af, no cartório do Único ofício - da comarca de Nova timboteua/
Pa, no Município de Nova timboteua, no Estado do Pará, cEP 68730-000, 
com 840,00m² (oitocentos e quarenta metros quadrados) de área. art. 2º. 
o imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o processo de desapropriação, 
será destinado a construção do Novo terminal rodoviário Municipal, neste 
Município de Nova timboteua, Pa, e teve processo de inventário concluído 
nos termos da Escritura Pública de inventário registrada no livro 33, fls. 
12 e 13, no cartório do Único ofício - da comarca de Nova timboteua/Pa, 
devendo após a conclusão da desapropriação ser averbada a Propriedade 
do Município de Nova timboteua, Pa. art. 3º. as despesas decorrentes da 
execução do disposto neste decreto correrão à conta das dotações orça-
mentárias específicas. Art. 4º. A Procuradoria Geral do Município de Nova 
Timboteua, fica autorizada a promover, na forma prevista em legislação, 
a desapropriação do imóvel a que se refere o art. 1º, e pode, para efeito 
de imissão provisória na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 
do decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como dar continui-
dade no processo 009/2022-PGMNT, afim de finalizar o processo de desa-
propriação e registrar o necessário no cartório competente. art. 5º. fica 
autorizada a desapropriação preferencialmente por acordo entre as partes, 
não podendo ultrapassar os valores conforme descriminados em avaliação 
prévia, devidamente realizada, devendo ser feita de forma judicial caso 
não seja amigável. art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. claudia do socorro 
Pinheiro Neto - Prefeita Municipal.

Protocolo: 830230


